
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  ~ ~ ~ ~  /2025. 

~Xw: ~8EN 1 ~ 

.~.,.:.,.,,...,.t.  ~ 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE DETERMINAR AO SETOR COMPETENTE PARA 

PROVIDENCIAR REVITALIZAÇAO, SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, NA PARTE 

INTERNA DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL INFANTIL. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

A vereadora infra-assinada, nos termos do art. 191, do Regimento Interno, pugna que 

Vossa Excelência, com o devido respeito, digne-se a encaminhar ao Executivo Municipal, 

endereçado à Secretaria Municipal de Obras e a quem mais for de direito, a presente indicação 

para apreciação e adoção das medidas pertinentes no que tange à necessidade acima informada, 

tendo em vista se tratar de atendimento à comunidade. 

O Ambulatório de Saúde Mental Infantil é um espaço destinado ao acolhimento, 

diagnóstico e acompanhamento de crianças e adolescentes com demandas psicológicas e 

psiquiátricas, sendo referência para a rede pública municipal de saúde. 
Contudo, a parte interna de suas instalações encontra-se com vegetação excessiva e áreas 

visivelmente deterioradas, comprometendo não apenas a estética, mas também a segurança, 
higiene e o ambiente terapêutico necessário para os atendimentos prestados. A falta de 
manutenção adequada tem causado preocupações a profissionais, pacientes e familiares, 
prejudicando o funcionamento e a imagem da unidade. 

Dessa forma, indica-se que sejam realizadas com urgência: 

• Supressão da vegetação descontrolada nas áreas internas do ambulatório; 

• Revitalização dos espaços de circulação e acolhimento, promovendo ambiente mais 
seguro, funcional e acolhedor; 

• Limpeza e organização das áreas comuns para garantir melhores condições de 
atendimento. 

A adoção dessas medidas proporcionará melhores condições de trabalho aos profissionais 
de saúde e mais dignidade no atendimento às crianças e adolescentes que utilizam os 
serviços, além de contribuir com a humanização do cuidado em saúde mental. 

SALA DAS SESSÕES. 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

SIMONE DO CARMO 
VEREADORA 
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